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REPUBLICAÇÃO 

Republica-se em razão que tendo em vista que as legislações foram 

respectivamente editadas, Leis nº 1.898/2003 de 10/04/2003 e 
2.054/2007 de 10/09/2007, e considerando ainda que não foram 

localizadas pela Administração Municipal a comprovação da publicação 
à época.  

Procede-se a publicação. 

 

 

 

 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

LEIS 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 011/2017 

“ALTERA O ART. 1.º, DO DECRETO MUNICIPAL N.º 002/18, QUE 
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DE 

GRATIFICAÇÕES A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE 
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 

em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica alterada a redação do art. 1.º, de Decreto Municipal n.º 002 
de 09 de janeiro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1.º - Ficam, a partir de 1.º de janeiro de 2018, suspensos os 
pagamentos das gratificações concedidas aos servidores públicos 

municipais, detentores de cargo em comissão ou não, prevista no art. 
113, §§ 1.º e 2.º, da Lei Complementar n.º 011/2009. 

Art. 2.º - Ficam mantidas, no mais, todas as demais disposições 

constantes no Decreto Municipal nº 002/2018 de 09 de janeiro de 2018. 

Art. 3.o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir 
de 1.º de janeiro de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de janeiro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

 

 
PORTARIA N.º 035/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, ANA RITA DE SOUZA MARQUES, no cargo de provimento em 

comissão de Assessora Especial de Educação, Símbolo DGA-04, 

lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 
04 de janeiro de 2018, em conformidade com a CI nº 

013/2018/NPCRH/SEMED de 12 de janeiro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de janeiro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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